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PROCESSO SELETIVO PARA INGRESSO NO QUADRO DE ESTAGIÁRIOS/AS DA 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

 

PÓS-GRADUAÇÃO / DIREITO - EDITAL Nº    040/2020 

 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 

torna pública a abertura de processo seletivo para contratação de estagiário/a de pós-graduação 

em Direito para atuar junto ao Núcleo de Cidadania e Direitos Humanos. 

 

1. Dos requisitos. 

1.1 Ser graduado/a em Direito em instituição de ensino superior. 

1.2 Estar matriculado(a) e já frequentando curso de pós-graduação, na área do direito, em instituição 

de ensino superior, na data da convocação e entrega de documentação. 

1.3 Disponibilidade de equipamento com acesso à internet durante a pandemia da COVID-19, uma 

vez que, de acordo com a Resolução nº 191 da Defensoria Pública Geral do Paraná foi 

estabelecido o regime especial de teletrabalho no âmbito da Defensoria Pública do Estado para os 

defensores/as públicos/as, servidores/as e estagiários/as. 

 

2. O estágio. 

2.1. O estágio de pós-graduação terá duração de 06 (seis) horas diárias e deve ser respeitado o 

intervalo mínimo de 1 (uma) hora entre as jornadas de estágio e de estudo ou vice-versa. 

2.2. Serão desenvolvidas atividades relacionadas com a atuação institucional da Defensoria Pública 

e seus núcleos especializados, especialmente em relação às atribuições do Núcleo da Cidadania e 

Direitos Humanos, nos termos da Resolução DPG nº 004/2017 

(http://www.defensoriapublica.pr.def.br/arquivos/File/Transparencia/Resolucoes_e_Portarias/2017/

Resolucoes/RESOLUCAO_N_004_2017.pdf) e Deliberação CSDP 020/2019 

(http://www.defensoriapublica.pr.def.br/arquivos/File/Legislacao/Deliberacoes_CSDP/2019-12-

05_deliberacao_020_csdp.pdf). 

2.3. O/A estagiário/a receberá bolsa-auxílio mensal no valor de R$1.700,00 (mil e setecentos reais), 

além do auxílio-transporte mensal de R$198,00 (cento e noventa e oito reais). 

 

3. Do processo simplificado.  

3.1. A seleção terá três fases: análise de currículo, prova dissertativa e entrevista. 
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3.2. Para a prova dissertativa serão classificados/as até 10 (dez) candidato/as a partir da análise dos 

currículos e, para a entrevista, serão convocados/as os/as candidatos/as que tiveram rendimento de no 

mínimo 60% do valor da prova escrita. 

3.3. Serão levadas em consideração, na análise dos currículos, as experiências prévias do/a 

candidato/a em estágios e atuação profissional, aprovações em seleções de estágios e concursos 

jurídicos, vida acadêmica, projetos de pesquisas e publicações científicas, dando-se preferência 

àquelas atividades jurídicas relacionadas a área de direitos humanos. 

3.4. A prova dissertativa consistirá em uma redação a ser realizada remotamente, em editor de texto, 

preferencialmente em formato A4, fonte Times New Roman, tamanho 12, espaçamento entre linhas 

simples, entre parágrafos de 6 pontos, margens da página de 2cm, em no máximo uma lauda, sobre 

tema relacionado a direitos humanos a ser enviado ao e-mail e ao número de whatsapp indicados 

pelo/a candidato/a por ocasião de sua inscrição, instantes antes do início da prova. 

3.5. O/A candidato terá o tempo de 1h30min (uma hora e trinta minutos), contados a partir da 

recepção do tema em sua caixa de e-mail e whatapp, com tolerância de 5 (cinco) minutos, para 

desenvolver a redação e enviar o seu teor para qualquer um dos seguintes canais: whatapp (41) 99252-

5471 / e-mail nucidh@defensoria.pr.def.br. Será considerado eliminado/a o/a candidato/a que não 

enviar o conteúdo da sua redação no tempo previsto. 

3.6. Serão considerados o conteúdo e o raciocínio jurídico, a capacidade de argumentação lógica e 

coerente, o poder de síntese e o correto uso do vernáculo. 

 

4. Das datas.  

4.1. As inscrições com entrega de currículo serão realizadas no período entre 29/10/2020 e 9/11/2020 

(segunda-feira) pelo e-mail nucidh@defensoria.pr.def.br. O/A candidato/a deverá informar e-mail e 

número de whatsapp para contato. 

4.2. Os/As candidatos/as selecionados/as farão a prova dissertativa, prevista para o dia 13/11/2020, 

às 14h e deverão estar atentos e conectados para a recepção do tema da dissertação a partir de 5 

minutos antes deste horário. 

 

Curitiba, 28 de outubro de 2020. 

 

Júlio César Duailibe Salem Filho 

Defensor Público Coordenador do NUCIDH 
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